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Ponte Nova, 06 de outubro de 2025. É)̀
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A Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira Lr) 
u_ 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 
o 

Senhor Presidente, 
É 

Em resposta ao Ofício n° 0396/2025/SAPL/DG, requerimento n° 0152/2025 protocolado n° 1063/2025, de o 
autoria do Vereador Gustavo Antônio Gomes da Silveira, o qual solicita informações acerca da situação das bicas O 

d'água existentes no Município. > o 
Esclarecemos o seguinte com base nas informações das Secretarias de Meio Ambiente (SEMAM) e dow 

o 8 Departamento Municipal de Água e Esgoto (DMAES): 2 
Dui
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w • 92 
Monitoramento e Função das Nascentes: o (1> 
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• As nascentes de água são monitoradas pela SEMAM, que executa a Política Municipal de Meio Ambiente. 08 E 
DMAES é responsável pela captação, tratamento e distribuição de água potável na área urbana, legitimadoi-2 .(•" 
através de licenciamento para uso específico dos locais. z 

o o • c5 
2. Bicas dÁgua: As bicas dágua mencionadas não são estruturadas, fiscalizadas ou criadas pelo poder público. g o 

Geralmente, surgem por iniciativa popular. • Até o momento, bicas dágua não integram os serviços
operacionais ou de fiscalização da SEMAM ou do DMAES. • Embora as bicas existam, o seu monitoramento 
não é uma atividade atualmente planejada pelo DMAES por falta de legislação específica ou orçamentos' > 
alocados. k 
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Proposta e Medidas Adicionais: 

• Uma proposta plausível seria realizar o levantamento abrangente para identificar a localização de todas as 
bicas e considerar a elaboração de legislação específica, se pertinente. 

• É importante ressaltar que o consumo de água diretamente dessas bicas pode acarretar riscos à saúde, pois 
não são garantidas como fontes de água potável e tratada. 

Conceituação Técnica: 

• O termo "bica d'água" não deve ser confundido com "nascente". Uma bica pode derivar de múltiplas fontes 
hídricas, enquanto uma nascente representa o ponto de afloramento natural de um lençol freático. 

Legislação e Colaboração: 

• Reiteramos nosso compromisso em atuar colaborativamente com a Vigilância Sanitária e outros órgãos 
competentes para analisar a real necessidade de regulamentações ou medidas adicionais. 

• Concordamos com a importância de termos esclarecimentos definidos por meio de instrumento formal. 
Estamos à disposição para mais informações ou encontros presenciais para discutir esta questão, visando 
sempre a segurança e o bem-estar da comunidade. 

Estamos à disposição para mais informações ou encontros presenciais para discutir esta questão, visando a> o sempre a segurança e o bem-estar da comunidade. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a 
disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 1113_ 

o 
Atenciosamente, 

co 

Milton Teodoro Irias Junior o 

Prefeito Municipal 80

Anexos: 
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